
f SUPERIOR TRIBUNAL '1-HLITAR. 

1ftmimt~~~ ·~~ 62e. SESSlO, Et-1 30 DE SETID-:BRO DE 1963. 

cJ: ,JC~RES~ÊHCIA DO EXIviO. SR. NINISTRO TEI'TEIITE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK-

~~ 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXl'm• SR. DR. IVO n' AQUINO 
FONSECA. . 

SECRETJ~IA, EN EXERCICIO, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS , 
DIRETORA DE SERVIÇO. 

C.ortpareçeram os &."'anos. Srs. Hinistros Dr. Was~ngton Vaz de Mell9 
Dr. Octav~o Nurgel de Rezende, General .. d~-Exe~cito Antonio Jose 
de Lima Camara, Almirante-de-Esquadra Jose Esp:j.ndola, Almirante -
de-Esquadra Diogó Borges Fortes, General-de-Exercito·Floriano de 
Lima Brayner,·nr. João Romeiro Neto, e os EJ01ios. Srs. Ministros 
c9nvocados )Jr. Orlando l'loutinho Ribeiro da Costa e General-de-E -
xercito Jose l•íachado Lopes. 

Deixou de comparecer ~ sessão, o E:xrr;.o. Sr. Hinistro Tenente-Bri~ 
.deiro Vasco Alves Secco, com causn justificada. 

, 
Acha-se licenciado, o E:xnm. Sr. Ninistro General-de-Exercito Tri.§. 
tão de Alencar Araripe. 

' , ~ 
As treze horas, havendo nurr.lero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate; foi aprovadá a ata da sessão anteriQr, comA a 
seguinte retificação: Na apelação'nQ 33!662, onde sele: "Anto 
nio Fernando Rodrigues", leia-se: nAntonio Fernw1des Rodrigues" 

... ... ... . .. 

Forâffi, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÕES 
----------------------------------

NQ 33~306 - El·ffiARGOS. Guanabara. Rel.O E:xnw. Sr. Ministro ·nr. Ro
m~iro lTéto. Rev. O'Exmo. Sr. Hi..Ylistro Gen. Ex. Lima 
Carrm.ra. :Embargante: Roberto Luiz Harinho, FN. SD. nD 
61.148z.6, do Centro de Recrutas do Corpo de Fuzilei
ros lJavaisi condenado a 12 anos de reclusão; 'incurso 
no art. 18 , § 2Q, incisos :II e ~Vt do C.P.N., por 
desclassificação. Embargado: O acordão'do Superior I 
Tribu:'lal l.filitar de 29 de maio de 1963.. - Prelimi
narm~nte, 9 Tribunal entendeu que o 1 assistente do Mi
nisterio Publico representante da Vi.tima, nao pode 
falar contrariando·os embargos dó reu, contra os vo~ 
tos dos E.:xmos. Srs. Hin~stros Dr. Ro:meiro Neto e Dr. 
Ribeiro da Costa. No merit9, ~eceberarr~ em parte, os 
embargos pura reformar o acordao e:desélassificar o 
crime para o art. 181, _c_ÇlJ).J.!t, do c.P.H. e condenar o 
acusado a 6 anos de reclusao contra os votos dos Exm~ 
Srs. Hinistros Dl"'.• Hurgel de Rezende que recebia os 
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embargos para absolver o acusado por falta de provas 
e D1"'• Vaz de Néllo que desprezava ·in tótum ·os refe
ridos embargos. (Usaram· da Palavra o Sr. Dr. Celso 
Nascimento e ó EJO!lo. Sr. Dr. Procurador-Geral da Jus 
tiça Nilitar). -

NQ 33~651 - Guann.bar.a. "Rel. ·O E:xmo. ·Sr. :Ninistro Alm~ Esq. Bor -
ges Fortes. Rev. O EJO!lo. Sr. Ninistro Dr. Romeiro Ne 
to. Apelante: Jorge SimÕes da Silvat soldado do Reg! 
menta-Escola de Infw~taria; condenado:a:9·meses de 
prisão como incurso no art. 163, do C.P.lvi. Apelada:
A sentença do Cónselho de Justiça do Regimento-Esc_Q. 
la de Infantaria. - Deram provimento, em parte, 
para redúzir'a PeQa a 6 meses como li~ctiTso no art.-
163 do C.P.H., unanimemente. 

RECURSO - CRIHINAL 
------------------------------------------------------------------

NQ 3· 992 - Paran~. Rel. O Exrr1o. Sr-. Iv.Linistro Dr. Nurgel de R e -
zende. Recorrente: A Promôtoria da Auditoria da 5a 
Região Hilitar. Rec;orrido: O despacho do Dr. Auditor, 
que rejeitou a denuncia oferecida contra o civil Jo~ 
quim Jorge de Oliveira. IJegarat11 provimento ao 
Rfcurso para confirmar o. despacho do Dr. Auditor, u
nanj..m ement e. 

NQ 26~735 -

HABEAS CORPUS 
-------------------------------------------------------

São Pavlo~ Rel~ O EJO!l9. Sr~ Ninistro Allíl~ Esq.Bor~es 
Fortes. Paciente: Jose d~ Silva, 2Q Sgt. da Aeronau
tica, servindo na Base Aerea de S~o Paulo, al~gando, 
por seu advogado, achar-se arbitrariamente preso no 
Zº G. Can. 40 A Ae,- Barueri, pede tenha fim a coa -
ção ilegal q't).e esta sofrendo, por ordem do Sr. l'-1inis 
tro da Aeronautica, desde o dia 15 de setembro do 7 
corrente ano. Não tomaram conhecimento do pedi 
do por s~r a autoridade coatóra o Exmo. Sr. Ministro 
da Aeronautica, une~imemente • 

.,. . 
Parana. Rel.: O E:xrno. Sr. Ninistro Dr. Ribeiro da Cos 
ta. Paciente: Joaquim Jorge de Oliveira, civil, ~e: 
gando: ~or seu a~vogado, se achar ileg~ente preso, 
na Prls~o Provisoria do Estado do Pãrw~a, por ~eci -
são do C9nselho Permanente de Justiçá da Aeronautic~ 
em exercicio na Auditória da 5~ R. M. e estar sendo 
processado na 2a. R. M. pelo rnesmo delito, p~de cesse 
o constrangimento ilegal de ql).e vem sen.do · Vltima1 ex. 
pedindo-se o competente alvara ... de solturá. - Jul
garam prejudicado o pedido, unanimemente. 

C O R R E I Ç Ô E S PARCIAIS 
=----=--------==============-- ========------
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739 - GuaEaõara. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro t:la 
Costa. - O Dr. Audi tor-Corregedo~ da Justiça Nilitar; 
com fundamento no art~ 368, do Codigo da Justiça ~i
litar requer Correiçao Parcial nos autos do Inqueri 
to Poiiéial l)j.li tar, em que figurem cómo indiciados.1 
Cel~ Av~ Jose Vaz da Silva~ Cel. Int. Rubérn Rey,Tm1 
Cel. Av. Eduardo Costa Vah~a de Abreu, Haj. Int. JoR 
ge Franco Bitencourt, Cap. Int. Romildo· H1.~:t'tins do 
NascL~entQ, todos da Diretoria·de Rotas Aereas, e o 
civil Antonio Carreira. - Prel~ãinarrnente resol 
veram conhecer cor:i.o Correiç2o Parciéll, contra o voto 
do Exm.o. Sr. H:}.nistro Dr. Hurgel de Rezende, que nao 
conhecia; no merito, deferirarr. a Correiçã~ a fim de 
que sejaln reexaminados os autos cor,1 referencia aos I 
cit2.dos, contra o voto do Exm.o.·sr. Ninistro Dr. Nur 
gel de Rezende~ que a indeferia. (Usou·da palavra o 
E:J.::r:"o• Sr. Dr. Procurador-Geral da Justiça Hilitar. I 
Hão tomou parte no ju1garr.ento, o E)Q"üo. Sr. Hinistro 
Dr. Romeiro Neto, por se haver declarado impedido). 

- . , 
Guax;abara~ Rel. O· Exrr"o• Sr. Hinistro Alm. Esq.·· Jose 
E~plndola. - O Dr. Auditor-Córre~edor d~ ~ustiça Hi
l~tar, com. funde .. mento no art. 36CJ, do Cod~go da Jus
tiça,Hilitar-4' requer Correição Parcial, nos autos dó 
Inquerito Po-~,icial Eilitar}_ instaurado pelo Cel.Cmt. 
de Base Aerea de Santa Gruz, a fim de aPurar o a
cident~ ocorrido com o Jeep, perten:bente ao Pelotão/, 
da Pol~cia Militar, dirigido pelo S2-l-3002~345,~ose 
Rocha, do qual foi encarregado o 2Q Ten.·Av. Antonio 
Arru~a Cordeiro. - Deferiram a Correição Parcial, 
unanJJn ement e. 

NQ 740 - Gu2.naoara. Rel. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Nurgel de Re 
zende. - Nevrton Loyola Cu,_'1Ilingh~, por seu advogado , 

:). corri fundamento no art. 367, do Co digo da Justiça Hili 
tar, requer Correição Parcial nos autós do processo a 
que responde na l&i Auditoria· da 1~ RE., a f:i.Jn de que 
pedidas informaçÕes ao C.E.J. S() digne,o E. ~inistro 
Relo:Gor sustar o seu interrogatori9 ate, decisao m pr.§ 

sente processo, p2ra evitar d2.no irreparavel a sua defesa e 
espera que Sej 8. julgado lJYOCedente O p:..~esent e :J;;eCU.I'SO 
e que se jm'lte ao presente os autos da .... Correiçao Par
cic.l n. 711. - Indeferiram a Correiça.o Parcial con
tra os votos dos E~~os. Srs. Ministros Dr. Ribeiro da 
Costa, Dr. Ror!:ej_ro :Qeto e .PJ.m. Esq. Borges Fortes,que 
deferiam pere. que fosserú ouvidas as testemUnhas e a
presentado laudo pericial. (O EJ~o. Sr. Ministro Pre
sidente concedeu a Palavra ao Sr. Dr. Pinto de Lima 
contra o voto do E:·miO. Sr. Hinistro Dr. Nwgei de Re
ze~de que a negava). A pedido do Ex1o. Srt Ministr0 
RclàtQr, foi cheffiada e julgada esta Uorre~ção Parcial 
que nao estava em pauta. 

,., 
A sessao foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: 
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Apela~~e.~i 33.703 (HR/BF) - 33.702 (RN/LB) - 33~708 (AS/NR) 

33.701 (AS/RN) - 33.713 (LB/RN) - 33~709 (JE/VH) 

33.710 (VH/BF) - 33e721 (LB/MR) - 33~71.2 (LC/RC) 

33~720 (LC/RN) - 33.719 (JE/RC) - 33~722 (BF/VH) 

33~716 (BF/J.vill) - 33~699 (BF/RC) - 33~717 01R/AS) 

33.700 (RC/LC) - 33.726 (LC/HR) - 33~725 ·(JE/RN) 

33~697 (VH/LB) - 33.707 (BF/RN) 
, . 

ReJ._at_ori..Q.: 16 (AS) 

~ec.Y.J:.ê..<?.ê- C:ç-imJAQ._i-*: 3~ 994 (RC) - 3• 984 (HR) 

Co_rre~.Ç_P,o _f_qJ"_ç_:hç2J.i 735 (LB) 

.------- = snw:x. 
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